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Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

SCIMULA:- DISPÕE M)13RE A CRIAÇÃO DO 1V 13mRETA 
CONSCIENTIZACAO DA PROTEÇÃO ANIMA 

AUTOR:- ERASMO CARDOSO PEREIRA. 

Art. 1" - Fica por força desta Lei, criado no Município de 
Sarandi, o mês de conscientização da proteção Animal, a ser comemorado no mês de 
Outubro. onde fica fazendo parte integrante do Calendário de eventos Oficial do 
Município. 

Art. - Fica autorizado a criação de urna estrutura através do 
Poder Executivo, que levara a toda a população informações referentes a 
CONCIENTIZAÇA0 DE PROTEÇA0 ANIMAL, de forma escrita,dudio 
visual,palestrasfeiras de adoção,campanha de vacinação,e outros eventos que venha de 
encontro com o tema. 

Art. 3° - Este evento será realizado pela prefeitura municipal, 
através da secretaria municipal de meio ambiente,podendo estender a outras secretarias 
e departamentos. 

Art. 4' - 0 Poder Executivo poderá fazer parcerias com 
ong's,ou empresas privadas como incentivo a causa. 

Art. 5' - Os trabalhos a serem desenvolvidos neste mês, 
deverão estar sendo divulgados uma semana antes do mês da CONCIENTIZAÇA0 E 
PROTKAO ANIMAL através de cartazes, ou outro meio de comunicação, apontando 
as ações, locais e horários. 

Art. 6° - Poderá as ações a serem desenvolvidas no mês de 
CONCIENTIZAÇA0 DE PROTKAO ANIMAL, serem discutidas previamente com a 
população e ong's. afim de se promover ações diretamente aos problemas existentes. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Plenário Vereador Adércio Marques da Silva, aos 09 dias 
do mês de novembro do ano de 2015. 
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PROJETO DE LEI N.0 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

• 

Justificativa: 

DECRETA 

Seria urna forma de estarmos durante todo o mês de outubro, realizando trabalhos de 
CONCIENTIZAÇA0 DE PROTEÇA0 ANIMAL,promovendo ações através do Poder 
Executivo, junto com a comunidade em geral,discutindo quanto as leis existente em 
nosso municipio,trabalhando palestras de conscientização quanto aos maus tratos e 
abandonos de animais,fazendo parcerias com universidades,ong's,pet shops,e 
outros.afim de minimizarmos o crescente numero de cães e gatos nas ruas,jogados a 
própria sorte. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presiden 

PARECER 

Projeto de Lei n° 2457/201 
Adilson Marques da Silva, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto 
de Lei n° 2457/2015, do edil ERASMO CARDOSO PEREIRA, o qual Dispõe sobre a 
criação do mês de conscientização da proteção animal, onde conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV ORA VE L, cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de Novembro do ano de 2015. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 18 dias do 

Adilson M eA. es dedva, 
Relator 

Morais, 
Vice- sidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 

o Vereador 

Projeto de Lei n° 2457/2015 
Erasmo Cardoso Pereira, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei n° 2457/2015, do edil ERASMO CARDOSO 
PEREIRA, o qual Dispõe sobre a criação do mês de conscientização da proteção animal, 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVOR ÁV EL cabendo ainda 
a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 18 dias 
do mês de Novembro do ano de 2015. 

Erasmo eira, 
R 
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Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em 

r 25/ 11/ 201 5 

— Rejeitado em  

1 r
Indeferido em 

/ / 

1- Aprovado em 

25 /  14i 201 5 

1
— Horário 

r
Seção Expediente 

Deferido em r 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ / 

Atendido - Oficio N° 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer A. Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 2457/2015, do edil ERASMO 

CARDOSO PEREIRA, o qual Dispõe sobre a criação do mês de conscientização da 
proteção animal. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em 
Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de Novembro do ano de 2015. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 25 dias do mês 

Erasmo 
Vereado 

ereira, 
r , 


